
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

10ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 15/2020 SMS 

Aos primeiro dia do mês de junho do ano de 2020, às 10:00, na Escola  Municipal de Administração - 

EMAR, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS estando 

presentes os membros: Bárbara Costa de Oliveira,  Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, 

Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília Nogueira Gil, Glauco da Silva Bezerra,  Thatia Correa 

Schmildt, Alessandra da Silva Vargas, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de 

Souza, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio 

de Brito Marins, Natalí Rita Quintanilha de Oliveira Douglass, Marcos Assumpção Andrade, Juliana 

Lopes da Silva Carvalho, Verônica Pinheiro da Silva Borges, Leonardo Aurélio c. Nogueira e Lucas Rosa 

Sisinno, para proceder a continuação do Pregão Presencial n.º 15/2020 - SMS, autorizado no presente 

processo, pela lavra do Ordenador de Despesa, conforme folhas _____. Compareceram ao certame as 

empresas ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA representada pelo Sr. Acácio Ramos Segadas Viana, ESTÉVIA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI representada pelo Sr. Ronaldo Farias 

Mesquita, JAC MED DIST DE MEDIC EIRELI representada pelo Sr. João Augusto Carneiro 

Rodrigues, NOROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA-ME representada pelo Sr. Francisco Gastão de Silva Jardim, MATMED 

HOSPITALAR LTDA-ME representada pelo Sr. Pedro Henrique dos Santos, ADVAITA 

COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI representada pela Srª.  

Johana da Silva Coutinho de Carvalho Cordeiro, AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI-ME 

representada pelo Sr. Maiquel Fernando Farias Silva, FAST RIO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 

EIRELI-EPP representada pelo Sr. Vitor Hugo Bernardo de Souza Conceição,  HOUSEMED 

PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA-EPP representada pelo Sr. Milton 

Pimentel Costa, TELEMEDIC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA representada 

pela Srª. Raquel de Oliveira, MEDICOM RIO FARMA LTDA representada pelo Sr. Marcelo 

Fernandes de Souza, C G LIMA DEISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ME representada 

pelo Sr. Marco Augusto Rodrigues, BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A representada 

pelo Sr. Marcelo da Costa Martins e TECNYMAGEM SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA 

ME representada pelo Sr. Robson Maciel, todas devidamente credenciadas conforme documentos 

apensados aos autos. Registra-se a retificação do representante da empresas TECNYMAGEM 

SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA ME na qual constou na 9ª Ata o nome de David Gomes de 

Souza, devendo considerar o Sr. Robson Maciel. Antes de iniciarmos a sessão registra-se que as empresas 

TECNYMAGEM SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA ME e ADVAITA COMÉRCIO 

DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI enviaram e-mail para a Pregoeira 



informando que houve erro no momento da cotação dos itens 237, 238, 239 e 240 devido as empresas 

não considerarem a unidade de medida “pacote” mas sim “unidade”; solicitando desta forma a retirada 

de suas ofertas. Sendo aceitas as solicitações após a verificação dos valores estarem incompatíveis com o 

mercado. A empresa GMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI informou não 

que a divergência apontada no relatório de análise das propostas com relação aos itens 260, 264 e 265, na 

qual informa na coluna de marca N/C (como sendo siglas de NÃO COTOU) e na coluna do valor R$ 

0,23 – R$ 0,15 – R$ 0,23 respectivamente aos itens citados, não se trata de oferta, devendo ser 

desconsiderados. E, ainda, quanto a diligência ao item 231 da empresa BIOHOSP PRODUTOS 

HOSPITALARES S/A, a Secretaria Requisitante informou não ser possível o aceite da marca ofertada 

devido a mesma não ser compatível com os aparelhos distribuídos nas unidades de saúde e hospitais, que 

seguem padronização. Em prosseguimento, retomou-se a fase de lances a partir da repetição do item 

231. Após disputa até o item 313 às 11h49min. foi realizado intervalo para almoço, com retorno na 

presente data às 13h30min. Cabe ressaltar que o representante da empresa AVANTE BRASIL 

COMÉRCIO EIRELI-ME solicitou a retirada de sua oferta para os itens 280, 281 e 298, justificando 

que o aumento da demanda de mercado desses produtos em razão do COVID 19 aumentou muito os 

valores praticados considerando o aumento do dólar. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão 

e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio e 

Licitantes presente.  

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira 
   Maricá, 01 de junho de 2020. 

MEMBROS DA EQUIPE DE APIO 

 

 

ALESSANDRA DA SILVA VARGAS 

 

 

VERÔNICA PINHEIRO DA SILVA BORGES  

 
JOREL FELIX DA SILVA 

 

NATALÍ RITA QUINTANILHA DE OLIVEIRA DOUGLASS 

 

 

LUCIANA DOS SANTOS SILVA DUARTE 

 

LUCAS ROSA SISINNO 

 

 

THATIA CORRÊA SCHMILDT 

 

 

JULIANA LOPES DA SILVA CARVALHO 

 

 

GLAUCO DA SILVA BEZERRA 

 

LEONARDO AURÉLIO C. NOGUEIRA  

 

 

NILSERGIO DE BRITO MARINS MARCOS ASSUMPÇÃO ANDRADE 

 
 

VINICIUS MORO DA MATA 

 
 

LUIZ FERNANDO DA COSTA AZEVEDO 



 

 

FÁTIMA MARIA CORDEIRO DE SOUZA 
 

LUIZ EDUARDO JACQUES FRANCISCO 

 

 

MARÍLIA NOGUEIRA GIL 

 

VICTOR ANDRADE DA SILVEIRA  

 
 

 
MIRIAM ABRANTES SALTI DE CARVALHO 

 

BÁRBARA COSTA DE OLIVEIRA 

Empresas Participantes  

 

 

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

representada pelo Sr. Acácio Ramos Segadas Viana 

 

 ESTÉVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI representada pelo Sr. Ronaldo Farias 

Mesquita 

 

 JAC MED DIST DE MEDIC EIRELI representada pelo Sr. João Augusto Carneiro Rodrigues 

 

 

 NOROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA-

ME representada pelo Sr. Francisco Gastão de Silva Jardim 

 

 

 MATMED HOSPITALAR LTDA-ME representada pelo Sr. Pedro Henrique dos Santos 

 

 

 ADVAITA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI representada pela Srª.  

Johana da Silva Coutinho de Carvalho Cordeiro 

 

 

 AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI-ME representada pelo Sr. Maiquel Fernando Farias Silva 

 

 

 FAST RIO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI-EPP representada pelo Sr. Vitor Hugo Bernardo de 

Souza Conceição 

 

  HOUSEMED PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA-EPP representada pelo 

Sr. Milton Pimentel Costa 



 

 TELEMEDIC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA representada pela Srª. Raquel de 

Oliveira 

 

 MEDICOM RIO FARMA LTDA representada pelo Sr. Marcelo Fernandes de Souza 

 

 

 C G LIMA DEISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ME representada pelo Sr. Marco Augusto 

Rodrigues 

 

 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A representada pelo Sr. Marcelo da Costa Martins  

 

 TECNYMAGEM SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA ME representada pelo Sr. Robson Maciel 

 

 


